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matrícula n. 109038021, para a Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS, a contar de 25 de janeiro de 2022 
(Processo n. 55/000718/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 108, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

REVOGAR a pedido, o afastamento para exercício do mandato classista autorizado ao servidor 
HECTORE OCAMPO FILHO, matrícula n. 88376023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
de Escrivão de Polícia Judiciária, Classe Especial, código 40280, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança, efetuado por meio 
do Decreto “P” n. 1.643, de 11 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.043, de 5 de 
dezembro de 2019, com validade a contar de 8 de dezembro de 2021 (Processo n. 31/200119/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 109, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor LUIZ CARLOS MARQUES VALEJO, matrícula n. 
127251021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe C, nível 
IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, para exercício do Mandato Classista no Sindicato Municipal dos Trabalhadores 
em Educação de Ponta Porã - (Simted/MS), com fulcro no art. 62, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, na redação dada pela Lei Complementar n. 266, de 11 de julho de 2019, no período 
de 8 de setembro de 2021 a 8 de setembro de 2024 (Processo n. 29/003315/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 110, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, para exercício do Mandato Classista no Sindicato dos Policiais Civis do Estado de 
Mato Grosso do Sul - (Sinpol/MS), com fulcro no art. 156, inciso III, alíneas “c” e “d”, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso III, alíneas “c” e “d”, §§ 1º, 2º e 3º, do Decreto 
n. 11.263, de 18 de junho de 2003, na redação dada pelo Decreto n. 14.847, de 29 de setembro de 2017, no 
período de 16 de janeiro de 2022 a 15 de janeiro de 2025 (Processo n. 55/000576/2022):

Matrícula n. Servidor Cargo Função

78962026 Alexandre Barbosa da Silva Agente de Polícia 
Judiciária

Investigador de Polícia 
Judiciária

111630025 Alessandro Jacometo Agente de Polícia 
Judiciária Escrivão de Polícia Judiciária

14976023 Eduardo Denis Melhorança Agente de Polícia 
Judiciária

Investigador de Polícia 
Judiciária


